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Exercício: 2021

DECRETO N° 124 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 - LEI N.3061

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

Resolve:

Artigo Io.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de RSl.233.663,00 distribuídos as seguintes dotações:

01 02 01 Gabinete do Prefeito

16 04.122.0002.2004.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00

001

100 000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos Ordinários
Gerai

7.000,00
F.R.: 1 001 00

01 04 01 Secretaria Municipal de Administração

70 04.122.0002.2008.0000

3.3.90.30.00

001

100 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos Ordinários

Gerai

15.000,00
F.R.: 1 001 00

75 04.122.0002.2008,0000

3.3.90.39.00

001
100 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Recursos Ordinários

Gerai

230.000,00
F.R.: 1 001 00

84 04.122.0002.2008.0000

4.4.90.52.00

001

100 000

Manut. da Secretaria Mun. de Administração
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos Ordinários

Geral

15.000.00
F.R.: 1 001 00

01 05 01 Sec. Mun. de Pian., Orç. e Avaliação

174

01 06 01

168

04.128.0002.2021.0000 Treinamento, Capadtaçâo e aperleiçoamento de Sen/ldores
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlOiCA
001 Recursos Ordinários

100 000 Gerai

Secretaria Municipal de Finanças

04.123.0002.2022.0000

3.3.90.30.00

001

100 000

2.500.00
F.R.: 1 001 00

51.000,00
F.R.: 1 001 00

o da Secretaria Munidpa/de Finanças
materíal"?je.consumo

j.rdin
Geral












































